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        Estado de Mato Grosso

       Prefeitura Municipal de Matupá


ATO DE PUBLICAÇÃO NO MURAL
O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representada pela Presidente da Comissão de Licitação a Sra. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA, nomeada através do Decreto nº. 3707 de 16 de agosto de 2021, TORNA PÚBLICO, em conformidade com a emenda da Lei Orgânica 01/2000, o extrato CONTRATO celebrado com a pessoa jurídica ora contratada pelo Município.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 94/2019

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato “PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE SERVIÇO MÉDICO PARA REMOÇÃO DE PACIENTES FORA DO MUNICÍPIO E CLINICO GERAL PARA ATENDER NAS USF RURAL E URBANA”, conforme lotes e descrição dos serviços que constam no Termo de Referência e demonstrativo do orçamento que são partes integrantes do Edital 101/2019 do respectivo Pregão Presencial nº 066/2019, conforme LOTE 02 E 06.
CONTRATADA: CUTANEOUS DERMATOLOGIA LTDA - EPP
OBJETIVO: Ficam alteradas as Cláusulas Quinta, Oitava e Nona, que passam a vigorar com as seguintes: 

Cláusula Quinta - Do Valor e Pagamento

O preço global dos serviços ora contratados, será de R$ 182.268,00 (cento e oitenta e dois mil e duzentos e sessenta e oito reais), o pagamento será efetuado referente ao Lote 02, Médico Clínico Geral, que atenda as normas preconizadas pela Política Nacional da Atenção Básica para a Estratégia de Saúde da Família, instituídas pelo Ministério da Saúde, realize atendimento de Urgência e Emergência da Unidade Básica de Saúde, Protocolos dos serviços de atendimento do Ministério e da Secretaria Municipal de Saúde. Horário atendimento no PSF: 2ª à 6ª Feira – das 07:00h as 11:00h e das 13:00h as 17:00h, será pago em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 15.189,00 (quinze mil cento e oitenta e nove reais) mensais.

Cláusula Nona – Prazo - O novo prazo de vigência do presente contrato será contado a partir de seu vencimento até 30 DE AGOSTO DE 2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo entre as partes.

Assinatura: 30/08/2021
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